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Comissão Nacional de Incorporação de 
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CONFLITO DE INTERESSE



ESTRUTURA DO MINISTÉRIO
(PNCTI&S)



ESTRUTURA DO DGITS



Ser reconhecido pela excelência na gestão e incorporação de tecnologias em saúde
considerando o desenvolvimento tecnológico e as transformações sociais para um
Brasil saudável

Qualificar o processo decisório na avaliação de tecnologias em saúde, buscando a
promoção e a proteção da saúde da população brasileira, a melhor alocação dos
recursos disponíveis e a redução das desigualdades regionais

1. Contribuir para a qualificação das decisões judiciais e para a redução da 
judicialização do direito à saúde no país

2. Aprimorar o processo brasileiro de ATS em conformidade com o marco  
legal e o avanço da ciência

3.  Ampliar e qualificar a participação social no processo de incorporação
tecnológica

4.  Dar visibilidade ao processo de gestão e incorporação de tecnologias em
saúde

5.  Gerir o processo de elaboração e revisão de PCDTs
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Missão e Visão do DGITS



O  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  E INCOPORAÇÃO  DE  
TECNOLOGIAS  EM SAÚDE - DGITS



“aplicação de conhecimentos e habilidades organizados
na forma de dispositivos, medicamentos, vacinas,
procedimentos e sistemas desenvolvidos para resolver um
problema de saúde e melhorar a qualidade de vida”

• medicamentos
• dispositivos médicos
• procedimentos
• sistemas organizacionais e de suporte dentro dos quais 

os cuidados à saúde são oferecidos
• triagem diagnóstica

Tecnologias em Saúde 



DECIT
DECIIS

DGITS

DAF DGITS

MONITORAMENTO DE HORIZONTE TECNOLÓGICO
BRAÇO DA ATS/DGITS



É a síntese do conhecimento produzido 
sobre as implicações da utilização das 

tecnologias em saúde e constitui subsídio 
técnico importante para a tomada de 

decisão sobre difusão e incorporação de 
tecnologias em saúde (Banta e Luce, 1993). 

Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS)







DA CONITEC



CONITEC x ANVISA

• A ANVISA realiza uma avaliação de eficácia e segurança de um
medicamento ou produto para a saúde visando à autorização de
comercialização no Brasil.

• A CONITEC considera a análise de efetividade da tecnologia
comparando-a aos tratamentos já incorporados no SUS, bem
como a magnitude dos benefícios e riscos esperados, o custo de
sua incorporação e os impactos orçamentário e logístico que
trará ao sistema.











ELABORAÇÃO DOS PROTOCOLOS 
CLÍNICOS E DIRETRIZES 
TERAPÊUTICAS (PCDT)



Documentos com recomendações 
de condutas clínico-assistenciais

PCDT
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http://conitec.gov.br/biblioteca-virtual

http://conitec.gov.br/biblioteca-virtual


OBRIGADO!
conitec@saude.gov.br


